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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 5003240-74.2023.8.24.0061/SC

EXEQUENTE: ARLETE SOARES

EXECUTADO: SEBASTIAO RIBEIRO

DESPACHO/DECISÃO

I - Intime-se a parte executada para, no prazo de 15 dias, se manifestar acerca
da pretensão de alienção judicial do bem.

II - Escoado o prazo acima, sem manifestação, ou na hipótese de o executado
manifestar anuência à alienação, encaminhem-se os autos ao Leiloeiro Público, a ser
selecionado pelo cartório de acordo com a sistemática habitual adotada pelo juízo.

III - A venda judicial do imóvel, em hasta pública, deverá se dar pelo preço
mínimo de R$ 130.000,00, na primeira praça, e de R$ 110.000,00, na segunda. As condições
de pagamento são aquelas previstas no art. 895 do CPC.

IV - Fixo a comissão do Leiloeiro, a ser paga pelo arrematante, em 5% sobre o
valor da venda.

V – Com a designação das datas para realização do 1º e 2º leilão/praça,
intimem-se as partes, por seus procuradores, na forma do art. 889 do CPC. Se alguma das
partes não tiver procurador constituído nos autos, deverá ser intimada por meio de carta
registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo (art. 889, § 1º, do mesmo Codex).

VI – O edital deve ser publicado na forma do art. 887, §§ 2º, 3º e 5º, do CPC,
observado o prazo do § 1º da rubrica.

VII – Devem ser intimados os credores hipotecários e coproprietários, bem
como o cônjuge ou companheira do executado e outras pessoas indicadas no art. 889,
conforme o caso.

VIII - Oportunamente, conclusos.
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